
RMM SPORTS COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI 

CNPJ/MF 22.382.705/0001-53 

NIRE: 41600195990 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO 
 

  SUMULA: 01) ALTERAÇÃO DE TITULARIDADE  

    02) ALTERAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO 

    03) ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE 
     

  

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Ato Constitutivo, os abaixo 

assinados: 

 

 

ROSELI MIRIAN MALVEZZI, brasileira, natural de São João do Caiuá - PR, 

nascida em 02/02/1962, divorciada, maior, empresária, residente e domiciliada 

a Rua Diamante, nº 241, Jardim Real, CEP: 87.083-026, na cidade de Maringá, 

no Estado do Paraná, portadora da carteira de identidade RG nº 3.407.740-1, 

expedida pela SESP – PR e inscrita no cadastro de pessoas físicas sob nº 

CPF/MF 869.417.479-00. 

 

Titular da empresa denominada RMM SPORTS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ESPORTIVOS EIRELI, com sede e foro à Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 15 D, Zona 05, 

CEP: 87.015-380, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seu Ato constitutivo 

registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600195990, em sessão do dia 05/05/2015, 

inscrita no CNPJ/MF n° 22.382.705/0001-53. 
 

 

TITULO 01 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na EIRELI a titular JESSICA KOJO SISTI, brasileira, 

natural de Maringá – PR, nascida em 17/09/1992, casada sob o regime de separação total de 

bens, maior, empresária, residente e domiciliada a Avenida Bento Munhoz da Rocha Netto, nº 

534, Apartamento 1808, Zona 07, CEP: 87.030-010, na cidade de Maringá, no Estado do 

Paraná, portadora da carteira de identidade RG nº 10.733.579-0, expedida pela SESP – PR e 

inscrita no cadastro de pessoas físicas sob nº 084.899.159-11. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Retira-se da EIRELI o titular ROSELI MIRIAN MALVEZZI, 

possuidora de 79.000 (setenta e nove mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, vendendo 

e transferindo a titulo oneroso neste ato 79.000,00 (setenta e nove mil) quotas a titular 

ingressante JESSICA KOJO SISTI, pelo valor justo e contratado de R$ 79.000,00 (setenta e 

nove mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O titular que se retira neste ato, dá plena e geral quitação das 

quotas ora transferidas, para nada mais reclamar ou pleitear em tempo algum das mesmas. 
 

CLÁUSULA QUARTA: Declara a titular ingressante da EIRELI, para os devidos fins e 

direitos, que a mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
 

TITULO 02 
 

CLÁUSULA QUINTA: A administradora da EIRELI serão concedidos todos os poderes e 

as atribuições necessárias ao gerenciamento e à representação da empresa, cabendo a Titular 

JESSICA KOJO SISTI, ao qual fica investida na função de administradora, a quem competem 
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isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

EIRELI, autorizado o uso do nome empresarial, sendo-lhe, entretanto, vedados o seu emprego 

em operações ou negócios estranhos ao objeto social, ou assumir obrigações, especialmente a 

prestação de avais, endossos, fianças. A administradora fica dispensada da prestação de 

caução.  
 

Parágrafo Único – Além da administradora aqui indicada, poderão ser designados outros, em ato 

separado, devendo-se proceder ao registro de termo de posse em ata de administração e averbação ao 

registro da empresa.  

 

CLÁUSULA SEXTA: A titular declara, sob pena da lei, que não está impedida de exercer a 

administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé publica ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro 

do artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: Em virtude das alterações ocorridas, o capital social da EIRELI no 

valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais), divididos em 79.000 (setenta e nove mil) 

quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional, fica assim 

distribuído: 
 

NOME QUOTAS VALOR R$ PERC. 

JESSICA KOJO SISTI 79.000 79.000,00 100,00% 

TOTAIS 79.000 79.000,00 100,00% 
 

Parágrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo 

ainda pela integralização do capital. 

 

TITULO 03 
 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterado o endereço da EIRELI para “Avenida Rio Branco, nº 

762, Sala 01 A, Zona 05, CEP: 87.015-380, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná”. 
 

CLÁUSULA NONA: Em consonância com o que determina o art. 2.031, da Lei n º 

10.406/2002, o sócio RESOLVE, por este instrumento, atualizar e consolidar esse instrumento, 

tornando assim sem efeito, a partir desta data, a clausulas contidas no contrato primitivo e 

posteriores alterações que, adequado as disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a 

este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:  
 

 

RMM SPORTS COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI 

CNPJ/MF 22.382.705/0001-53 

NIRE: 41600195990 
 

 

Pelo presente instrumento particular de consolidação, os abaixo-assinados: 
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JESSICA KOJO SISTI, brasileira, natural de Maringá – PR, nascida em 

17/09/1992, casada sob o regime de separação total de bens, maior, empresária, 

residente e domiciliada a Avenida Bento Munhoz da Rocha Netto, nº 534, 

Apartamento 1808, Zona 07, CEP: 87.030-010, na cidade de Maringá, no Estado 

do Paraná, portadora da carteira de identidade RG nº 10.733.579-0, expedida 

pela SESP – PR e inscrita no cadastro de pessoas físicas sob nº 084.899.159-11; 

 

Titular da empresa denominada RMM SPORTS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ESPORTIVOS EIRELI - ME, com sede e foro à Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 01 A, 

Zona 05, CEP: 87.015-380, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná, com seu Ato 

constitutivo registrado na Junta Comercial do Paraná sob nº 41600195990, em sessão do dia 

05/05/2015, inscrita no CNPJ/MF n° 22.382.705/0001-53. 
 

 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A EIRELI gira sob a denominação social de RMM SPORTS 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Sede e foro na Avenida Rio Branco, nº 762, Sala 01 A, Zona 05, 

CEP: 87.015-380, na cidade de Maringá, no Estado do Paraná.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI tem por objeto social o ramo de atividade de: 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS (47.63-6/02); COMÉRCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING (47.63-6/04); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS (47.82-2/01); COMÉRCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

VÍDEO (47.53-9/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 

BANHO (47.55-5/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

(47.61-0/03); COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS 

RECREATIVOS (47.63-6/01). 

 

CLÁUSULA QUARTA - A EIRELI poderá a qualquer tempo, por decisão de seus sócios 

abrirem, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios quotistas. 
 

CLÁUSULA QUINTA - A EIRELI terá seu prazo de duração indeterminado, tendo iniciado 

suas atividades em 05/05/2015. 
 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS. 
 

CLÁUSULA SEXTA – O capital social da EIRELI é de R$: 79.000,00 (setenta e nove mil 

reais), divididos em 79.000 (setenta e nove mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma, em moeda corrente nacional, assim distribuídas nas seguintes proporções: 

 

NOME QUOTAS VALOR R$ PERC. 

JESSICA KOJO SISTI 79.000 79.000,00 100,00% 

TOTAIS 79.000 79.000,00 100,00% 
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Parágrafo Único- A responsabilidade do titular é restrita ao valor de seu capital social e 

responde exclusivamente pela integralização do capital social. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – A titular não responde subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
 

DA ADMINISTRAÇÃO DA EIRELI. 
 

CLÁUSULA OITAVA - A administradora da EIRELI serão concedidos todos os poderes e 

as atribuições necessárias ao gerenciamento e à representação da empresa, cabendo a Titular 

JESSICA KOJO SISTI, ao qual fica investida na função de administradora, a quem competem 

isoladamente, o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 

EIRELI, autorizado o uso do nome empresarial, sendo-lhe, entretanto, vedados o seu emprego 

em operações ou negócios estranhos ao objeto social, ou assumir obrigações, especialmente a 

prestação de avais, endossos, fianças. A administradora fica dispensada da prestação de 

caução.  
 
Parágrafo Único – Além da administradora aqui indicada, poderão ser designados outros, em ato 

separado, devendo-se proceder ao registro de termo de posse em ata de administração e averbação ao 

registro da empresa.  

 

CLÁUSULA NONA – A titular declara, sob pena da lei, que não está impedida de exercer a 

administração, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob 

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 

crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé publica ou a propriedade, atendido ao disposto no parágrafo primeiro 

do artigo 1.01 da lei 10.406 de 10/01/2002. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e direitos, que a 

mesma não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

  

DO EXERCÍCIO. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Ao término de cada exercício social, em 31 de 

Dezembro, o TITULAR prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.(art. 

1.065, CC/2002). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A TITULAR poderá fixar uma retirada mensal, a título 

de Pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo Único – Fica a EIRELI autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 

com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando 

a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.  
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Declara para os efeitos de enquadramento como 

MICROEMPRESA, de acordo com o disposto no Art. 3, inciso I, da Lei Complementar nº 
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123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite 

fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no parágrafo 4º dessa Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 

situação patrimonial da empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 
 

Parágrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 

se resolva em relação ao seu titular. 

 

Parágrafo Segundo: No caso de falecimento, proceder-se-á, à alteração do quadro societário 

da empresa, que será transferida àquele herdeiro ou sucessor designado no alvará judicial, 

extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública.  

 

Parágrafo Terceiro: No caso de incapacidade superveniente, será indicado um representante 

legal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A sociedade empresária reger-se-á nos termos das 

normas do Código Civil 2002, aplicáveis as Empresas Individuais de Responsabilidade 

Limitada, pelas condições deste contrato nas omissões aplicar-se-á como Lei 12.441, de 

11/07/2011. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Fica eleito o foro da cidade de Maringá, Estado do Paraná, 

para resolver quaisquer questões ou controvérsiasoriunda do presente instrumento particular. 
 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina, o presente instrumento em 

uma via, obrigando-se fielmente a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 

Maringá, 22 de março de 2021. 

 

 

 

__________________________________  __________________________________ 

JESSICA KOJO SISTI    ROSELI MIRIAN MALVEZZI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS EIRELI consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

08489915911

86941747900
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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